
                                                         

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

A Reitora da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO, no uso das 

atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2008, publicado no Diário oficial 

da União de 22 de agosto de 2008, resolve:  

 

Retificar, em parte, o edital de Seleção de Bolsista Tutor para os Cursos de Especialização 

em Educação Especial. Onde se lê: cumprir o horário de trabalho de 30 horas semanais 

para a realização das tutorias, incluindo nesta carga horária um plantão de 4 (quatro) 

horas seguidas, em dia de sua escolha, de acordo com o estabelecido pela CEAD, leia-

se: cumprir o horário de trabalho de 20 horas semanais para a realização das tutorias, 

incluindo nesta carga horária um plantão de 4 (quatro) horas seguidas, em dia de sua 

escolha, de acordo com o estabelecido pela CEAD. 
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